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INFORMAÇÃO              

 

 

SECRETARIA DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E DOS 

RECURSOS HUMANOS - SMARH.  

SUBSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE 

LICITAÇÕES – CELIC.  

LICITAÇÃO.  PREGÃO PRESENCIAL INTERNACIONAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO  À AQUISIÇÃO DE 3.500 

ARMAS DE FOGO BM PT.40 S&W PORTE OSTENSIVO 

CHASSI POLÍMERO ALTA CAPACIDADE, PARA A 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA. 

REEXAME DO EDITAL E RESPECTIVOS ANEXOS.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O presente expediente é encaminhado pela Secretaria de 

Estado da Modernização Administrativa e dos Recursos Humanos - SMARH, tendo por 

objeto pregão presencial internacional para registro de preços, visando à aquisição de 

preços de 3.500 armas de fogo BM PT.40 S&W porte ostensivo chassi polímero alta 

capacidade, destinando-se 2.500 para a Brigada Militar e 1.0000 para a 

Superintendência de Serviços Penitenciários - SUSEPE. 

 

As minutas de edital e de contrato já foram objeto de exame por 

esta Procuradoria-Geral, oportunidade em que exarada a Informação anexada às fls. 

108/119. Na referida Informação, foram feitos diversos apontamentos. Devolvido o D
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expediente à origem, foram feitos ajustes e exaradas justificativas. Retorna, agora, para 

novo exame. 

 

A maioria dos apontamentos lançados foram atendidos, 

restando, entretanto, alguns pontos ainda não contemplados adequadamente. 

 

Assim, foram apresentadas novas justificativas dos quantitativos 

dos bens a serem registrados (fls. 129/132); entretanto, tais justificativas não se baseiam 

no histórico de consumo e estimativa de utilização, como exigido pelo art. 15, § 7º da 

Lei nº 8.666/93, bem como pelo Decreto Estadual nº 53.173/16. Ressalta-se que a 

responsabilidade pela apresentação das devidas justificativas é do Administrador. 

 

Anexo I – Ata de Registro de Preços- Devem ser excluídos os 

itens que prevêem chamamento de licitantes de  cadastro reserva, já que não haverá 

tal cadastro, conforme justificativa lançada pela Secretaria consulente. 

 

Anexo I - Ata de Registro de Preços – cláusula nona – reitera-se 

que deve ser incluído no corpo do edital item prevendo a possibilidade de adesão. 

 

Isso posto, atendidas as recomendações acima expendidas, 

afigurar-se-á apto o lançamento do edital. 

 

É a Informação. 

Porto Alegre, 22 de outubro de 2018. 

 

 

Helena Beatriz Cesarino Mendes Coelho 

Procuradora do Estado. 

 

Ref. Processo Administrativo Eletrônico nº 18240000009075 
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Acolho as conclusões da Informação da Procuradoria 

do Domínio Público Estadual, de autoria da Procuradora do 

Estado HELENA BEATRIZ CESARINO MENDES 

COELHO. 

 

Restitua-se à Secretaria da Modernização 

Administrativa e dos Recursos Humanos, com vista prévia ao 

Agente Setorial. 

  

  

 

  

Eduardo Cunha da Costa, 

Procurador-Geral Adjunto 

para Assuntos Jurídicos. 
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